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ESTADO DE RONDÔNN
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1 A Câmara Munictpal de Presldente vleolcr-t(t-,l vcm t

promover a aquisição seguintes Materiais permanentes: equipamentos de informática

(computadores e impressoras) para diversos setores da Câmara Municipal, Webcans para

transmissão sessões, Câmara fotográfica para fotografar eventos da Câmara Municipal, bem

como, soprador para limpeza de folhas no pátio da câmara Municipal, sofa2 e 3 lugares para

sala da redação, lavadora de alta pressão para lavar as dependências da Câmara Municipal,

Nobreak para computadores e Nobreak para o servidor da Câmara Municipal, garrafão termico

para atender as solenidades deste Poder Legislativo, objetivando atender as demandas existentes

na Câmara Municipal de Presidente Médici-RO.

2.1. Apretensa aquisição justiÍica-se pela necessidade de adquirir equipamentos de informática

(computadores e impressoras) para suprir e substituir diversos setores da Câmara Municipal,

Webcans para transmissão sessões, soprador para limpeza de folhas no pátio da Câmara

Municipal, sofâ 2 e 3 lugares para sala da redação, lavadora de alta pressão para lavar as

dependências da Câmara Municipal, Nobreak para computadores e Nobreak para o servidor da

Câmara Municipal e garrafto térmico para atender as solenidades deste Poder Legislativo com

objetivo de atender as demandas existentes na Câmara Municipal de Presidente Médici-RO.

3.1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de comuns - nos termos da Lei

no 10.520, de 17 de jutho de 2002 - posto que detêm especificações técnicas coúecidas e

usualmente utilizadas no mercado, não havendo grandes variações qualitativas que demanil,em (
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Av, Padre Adolfo, no 2590, Centro, Presidente Medici-RO.
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CÂUNNN MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI

Câmará Municipal de Presidente Médici-RO desse termo de referência
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análise especifica e diferenciada do particular que pretende contratar com a ^d-t't'"$mffi
Desta forma, a estrutura procedimental da modalidade pregão, menos formalista t -"itt&$-)fi
não afeta a análise da qualidade do objeto licitado ou importa em prejuízos ao interes" p"iis!ôl
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;.1 OT"dôimê"to dêverá contar com as seguintes especificações:

4. 1 .2 Classifi cação da Natureza da Despe sa 44.90.52. 00.00.00

securnres coNFrGU

PROCESSADOR:

INTEL CORE I5 86OOK

TIPo DE ueuóRtn DDR4 - 2666

ruúueno DE TELAS SUPoRTADAS 3

puce mÃe: puncn uÃe coMpnrÍveu coM PROCESSADOR SOLICITADo:

soeuETE paan NeMÓnIA DDR 4

- 1 poRTA D-SUB, SUPORTANDO UMA RESOLUÇÃo N4nxtI4R DE 1920X1200

@60H2
- 1 poRTA DVI-D, SUPORTANDO UMA nesoluÇÃo t'4ÁxtMR DE 1920X1200

@60H2
- 1 X poRTA HDMI, SUPORTANDO UMA nesouuçÃo rqÁxtue DE 4096X2160

@30H2
-1 X PORTA DE MOUSE PS/2

. 1 X PORTA DE TECI-ADO PS/2

-lXPORTAD-SUB
-lXPORTADVI-D

-lXPORTAHDMI
- 2 x poRTAS usB 2.0 (suPoRTA pnoreÇÃo coNTM ESD)

- 1 x poRTA usB 3.1 GEN2 TIPo-A (10 GB/s) (suPoRTA pnoreÇÃo coNTM

ESD)

- 1 X PORTA USB 3.1 cEN2 TIPO-C (10 GB/S) (SUPORTA pnoreÇÃo coNTRA

ESD)

- 2 x poRTAs usB 3.1 cENl (suPoRTA pnoreÇÃo coNTM ESD)

- 1 X PORTA DE REDE RJ-45

SLOTS

- 2 X SLOTS PCI EXPRESS 3'O X16 (PCIEUPCIE4: UM A x16 (PCIEI); DUPLO A

x16

(PCrE1) / X4 (PCIE4))

- 2 x sLors pcl ExpRESs 3.0 x1 (PcIE rurxÍveu)

- SUPORTA AMD QUAD CROSSFIREX'" E CROSSFIREX'"

- 1 X SOQUETE M,2 (KEY E), SUPORTA MODULO WIFI/BT TIPO 2230 E INTEL@

CNVI (WIFI/BT INTEGMDO)

- 15p DE OURO NOS CONTATOS NO SLOT VGA PCIE (PCIEI)

MeMóRn RnFt

Rua Padre Adolfo, no 2590 - Centro, Presidente Médici-RO- CEP: 76.916.000
e-mail : camaramedici@gmail.com
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ESTADO DE RONDÔNIN
PODER LEGISLATIVO MUNICI PAL

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI

Av. Padre Adolfo, n'2590, Centro, Presidente Medici-RO.
Imail : camaramedici@gmail.com
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ffi2666GHz8GB
ssD (INSTAIÁÇÃo oo so)

24OGB DE CAPACIDADE

LEITURA sOOMB/S C CRNVNÇÃO 3sOMB/S

HD ( ARMAZENAMENTO DE DADOS)

01 HD 72OO RPM l TEMBYTE DE CAPACIDADE

INTERFACE: 6 GBS/S

CACHE: 64 MB

FONTE

TIPO ATX 12V V2,31 E ÉPS 2.92

porÊnctR MÍNIMA 6oow

BARRAMENTO TRILHO ÚI'ITCO OE +TZV

TENSÃO DE ENTRADA 1OO - 24OV (AUTOMATICO)

CORRENTE DE ENTRADA 1O.O' 5.OA

FREQUÊNCIA 47HZ - 63HZ

CERTIFICAçÃo 80 PLUS WHITE

EFICIÊNCIA 8OO/O TÍPICA

APROVAÇÕES DE SEGUMNÇA FCC, CE, TÜV, TÜV-S, NETE

E ROHS

PROTEÇÕES CONTRA

SOBRECARGAS, BAIXA TENSÃO, CURTO-

CIRCUITO, PICOS DECORRENTE E

SUPEMQUECIMENTO

CABEAMENTO FIXO

PFC ATIVO

CONECTORES

-1xATX
-1XEPS
-2XPCIE
-5XSATA
-sxpeRtrÉRICOS4-PIN

PLACA DE VÍDEO

CHIPSET:GTX 1050 TI

CUDA: 768SP

TIPO DE MEMÓRIA: GDDRs

QUANTIDADE DE MEMORIA: 4GB

CORE: 1392 MHZ

CLOCK DE MEMÓRIA: TOOOMHZ

seÍons: DP, DVI, HDMI

PERMITE 3 MoNIToRES sINulrÂrueos

GABINETE TIPO TORRE

- PAINEL FRONTAL: 2 X USB2.0/HD AUDIO

- 1 BAIA EXTERNA:

- 3 BAIAS INTERNAS:

MONITOR LED

TAMANHO DA TEI.A 27'

CONTRASTE 5.000.000:1

RESOLUçÃO 1920 X 1080

SINAL DE VÍDEO HDMI, RGB
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MOUSE US B 32OO DPI

SISTEMA OPERACIONAL
MICROSOFT WINDOWS 10 PROFESSIONAL
PACOTE OFFICE
r,iiõiosoilr oFFrcE 2ots s2164 BrTS PROFESSTONAL ORTGTNAL

lrecessÁnro sELo AUTENTTcTDADE)

-CIRCUITO,TENSÃO,

KIT M COruTCNOO AS SEGUINTES CONFIGUMÇOES :

PROCESSADOR
núurno oe núcuos o
NO DE THREADS 6
rneeuÊrucm BASEADA EM

PROCESSADO
3,10 GHZ

- L( rLrK I A nlJlvll, Jvrv
-lXPORTADVI.D
-lXPORTAHDMI
- 4 X PORTAS USB 3.1 GEN 1

- 2 X PORTAS USB 2.0 / 1.1
-lXPORTARJ-45
- 3 xroMADAs oe Áuoto
ueuóRtl Rnu
01 pENTE oe NeuÓRtR DDR 4 2666 GHz 8 GB

HD
01 HD 72OO RPM l TEMBYTE DE CAPACIDADE
INTERFACE: 6 GBS/S
CACHE: 64 MB
FONTE
TIPO
porÊrucn MÍNtr"tR
BARMMENTO
rerusÃo DE ENTMDA
CORRENTE DE ENTRADA
rReeuÊt{ctR
CERTIFICAÇAO
EFICIENCIA
eenovRçÕes DE SEGUMNÇA

pnoreÇôes coNTR

CABEAMENTO
PFC

CONECTORES

GABINETE TIPO TORRE
- PAINEL FRONTAL: 2 X USB2'0/HD AUDIO
- 1 BAIA EXTERNA:
- 3 BAIAS INTERNAS:
MONITOR LED
TAMANHO DA TELA
CONTMSTE
nesoluçÃo
SINAL DE VIDEO
TECLADO USB ABNT 2
MOUSE USB 32OO DPI
SISTEMA OPERACIONAL
MICROSOFT WINDOWS 10 PROFESSIONAL

ATX 12V V2.31 E EPS

600w
TRILHo úttttco oe +r
1OO - 24OV (AUTOMAT
10.0 - 5.0A
47HZ - 63HZ
80 PLUS WHITE
80O/O TÍPICA
Fcc, CE, TÜV, TÜV.S,
SOBRECARGAS, BAI
DECORRENTE E

FIXO
ATIVO
-1XATX
-1XEPS
-2XPCIE
-5XSATA

s x perurÉRtcos

24'.
5.000.000:1
1920 X 1080
HDMI, RGB

I

rReeuÊrucn ruRBo MAx 4,30 GHz
CACHE 9 MB SMARTCACHE

VELOCIDADE DO BARMMENTO 8 GT/S DMI3

Trpo DE Memónn DDR4 - 2666
t!úMeRo DE TELÂs 3
SUPORTADAS
Éúcl úEe, pucn uÃe coN'lpnrÍvrL coM PRocESSADoR SoLICITADo:

ll-io'àio ôE.jà;'süõàíÃÍibô uue nesor-uçÃo tuÁxtNan DE 1e2ox12oo @

_ i poún DVr_D, SUPORTÀruOO UUn nrsouuÇÃo MAXTMA DE 1920x1200 @ 6

- i x pOnre nOür, SupOnTANDO UMA nesOr-ÚçÃo rqÁxtr'ln DE 4096X2160 @

PACOTE OFFICE
MrcRosoFrT oFFrcE 2oL9 32164 BrTS PROFESSTONAL ORTGTNAL

SELO DE AUTENTICIDADE

\(;'q\ .*r)
Rua Padre Adolfo, no 2590 - Centro, Presidente Médici-RO- CEP: 76.916.000

e-nlail: camaramcdici@gmai l.com
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ESTADO DE RONDÔruIN
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂUNNN MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI

XIBIDOS EM TEMPO pELo MoDo DE vISUALIzAÇÃo otnern (LIVE vIEW),

- cÂueRn DTGTTAL PROFTSSTONAL SENSOR CMOS 24.2 MEGAPIXELS (AP:^9):

so roo-rzeoo lexenNsÍvel RtÉ n: z5ooo) PARA FOTOGMFAR EM CONDIÇOES

ÊPOUCE IUZ L PNOCESSADOR DE IMAGEM DIGIC 6 DE ALTA PERFORMANCE

;N-NE ÕúÀT]óADE DE IMAGEM E VELOCIDÂDE-DE PROCESSAMENTO' WI'FI@

'úáurioo euE PERMITE R rRnNsreRÊNcIA sEM FIo DE suAS IMAGENS E

,õõô-óüãcilúÁoe, NFc (NEAR FrELD COMMUNTCATToN). FULL HD EM

;ó-núÀro -úp+ penn a cnRvrÇÃo g-E_ F-IL_MES DE ALrA QUALIDADE E

:óúpÀnirunlMENTo rÁctl eu StnvtÇos DE REDES S9çIAIS' MOD9 LIVE

Trew,reLn ICO RRTICUúVEL TOUCH oÉ g.O pOUCADAS (CERCÂ D-E 1t040.000
>ór.'rrôSl. DISpAROS cOrurÍnuOS DE ALTA VELOCIDADE DE ATE s.0 FPS. DEVE

rApruMR TMAGENS urruróir',res EM uMA nupr-n cÀúÀ oe srueçÕrs 4114vÉs
5À orrÉóçãó óe uuz INFMVERMELHA E F9NTES DE LUz PISSANTES' SISTEMA

]Ê AF COí,T 19 PONTOS DO TIPO CRUZADO PERMITINDO UM DESEMPENHO

supERrOR DO AUTOFOCO AO FOTOGMFAR USANDO O VISOR Ótlco, BEM

CoMo, Nos MoDoS oÉ Êr-eçÃo- óÉ AÀen. FILTR9S cRnrtvos estÃo
õíôpóhiVÉÉ Cõúó- pnÉ-ruúôies pAnl Foros e vÍoeos E PoDEM sER

2 - FLASH rOrocúrrco MARCA(S)/MODELO(S) Oe nerenÊruclA: NIKON/SB-

e 1 0 : cANoN/speeorre'ãod'Ei Rr tÂúsreni§Írcnts) : FLASH rorocúrrco;
CÁÉEú múSrÁvrr_ cOM TrLT (pARA crMA E pARA BAIxo) E ROTAçA9 PARA

ÉsquÉnoe,roIREITA; capRctonbe PARA uso coMo MESTRE E coM AU*ILIAR

ovÀõrtn búve, C-oMMANDER/REMorE); coM DISPLAY LCD INTEGMDo;

SISTEMA DE PROTEçAO cOruren'supennQueCtNettro; zoOM f-UT-oj'4lIIç.o aUE
cuBRA LENTES, PELO MENOS, OÉ.24 A 18OMM (NO FORMATO DE 35MI4/FX);

úúüÊno êúIn'NÍNtNao DE 111,s't34M (A ISo 1oo, PoslÇÃo DE SABEÇA"D-E

iooM or 35MM, EM FoRMATo Fx, enoRÃo DE ILUI'4INAÇAo- lâPMo,
ãeúzooc); supoitre A sISTEMA oe rvrotÇÃo DE LUMINo-sIP4?E-Dl cAl4EM'
CON.PAilAÍLIOEOE: COM SISTEMA DE DISPARO DE FLASH DA CAMERA

Éórócúácn oFERTADA, GAMNTINDoí AINDA, QUE ToDâq AS

FUNCIONALIDADES DO rUqSH eSrÃO otSpOruÍVeIS PAp.lq O MODELO DA CAMEM

róiócúrrCn 9FERTADA. ACESSóRrO(S):SUp9RTE PAp4 F;-ASH, SUPULA DE

oirúsÃo. FILTRo INcANDEScENTE, FILTRo FLUoRESCENTE, MANUAL Do

USUÁruO'E ESTOJO PARA TMNSPORTE, ORIGINAIS DE FABRICANTE. GARANTIA

úÍ1rúÁrrz (DozE) MESES, coNTADoS DA DATA Do RESEBIMENTq DEFINITIV6,

ncoruotctoruRMeúro: ÊMeeLAceÍq oRIGINAL DE FABRICA, coM
roeruurtcnçÃo E QUANTIDADE Do MATERIAL

+ - rrupÉ - MARCA(S)/MoDELo(s) oe RrrenÊrucIA:MANFRorro/MT055GXPRo4;
ctrzo/GÍ2s4zL. cniúqrenÍsncn1sl:rrupÉ cotul ESTRUTURA EM FIBM DE

õÃnÉóúo; erucAIXE coM PAMFU_s-os Dr:/e_'_GnÊs oITAVos DE P9LEGADA)l

coM ARrIcut-AÇÃo oe GABEÇA; com ruÍvel DE.BoLHA; PERNAS coM 03 ou 0r

seçÕrs, e pÉ9 rMaoeRRcnÁoos; ALTUM MAxIMA DE PELo MENos 1,60M

cnÉnz ôe supoRTAR CARGA tqÁxIuR DE PELo MENos 6,5 KG, GAMNTII
ni1ÍruIrqe:r2 (DOZE) MESES cONTADOS DA DATA DO RECEBIMENTO, DEFINITIVC

oo laereRtÀ1. AcoNDIcIoNAMENTo: EMBALAGEM oRIGINAL oe rÁgrucn, cot'
roerunRcncÃo E oUANTIDADE Do MATERIAL.

UND

UND

UND

03

04 ffiLORIDA COM TECNOLOGIA DE IMPRESSAO A LASER

ELETROFOTOGMFICO. RESOLUCAO DE IMPRESSAO MAXIMA DPI: ATE 24OOX6OO

DPI,IMPRESSAO: FRENTE E VERSO E VIA SMARTFHONE.VELOCIDADE MAXIMA

IMPRESSAO EM PRETO ATE 33 PPM.VELOCIDADE MAXIMA EM CORES ATE 33

PPM.CAPACIDADE PAPEL PADMO (FOLHAS) BANDEJA: 250 FOLHAS MODO DE

ECONOMIA: CARTUCHO TONER COMPATIVEL PARA TN 4L9 K. TN-419
K.CONECTIVIDADE: WIRELESS 802.11 BIGIM, GIGABIT ETHERNET, USB

2,O.VELOCIDAD DO PROCESSADOR: 800MHZ. SISTEMA OPERACIONAL
COMPATIVEIS: WINDOWS, MAC OSR, LINUX. MEMORIA PADMO: 512 MB' PAPEL

COMPATIVEL: A4, A5 E 46, PAPEL COMUM, TIMBRADO, PAPEL COLORIDO,
ENVELOPES, TODOS COM GRAMATURA DE 60 A 105 GM2' ALIMENTACAO: 110 V.

COM ITENS INCLUSOS: CABO DE ALIMENTACAO, CARTUCHO AMARELO,
CARTUCHO CIANO, CARTUCHO MAGENTA, CARTUCHO PRETO E CD INSTALACAO
E O1 CILINDRO, COMPATIVEIS COM ESSA IMPRESSORA.

UND 01

05 BALCAO DE RECEPCAO EM 'L' PLANEJADO 100o/o EM MDF, MEDINDO 2,30X1,90,
COM 15MM DE ESPESSUM, GAVETAS COM TRILHO MEDINDO 50X45, SENDO UMA
DEI-AS COM CHAVE, NA COR NOCE MACHIATO COM CASTAINE TATOO, MONTADO
NO LOCAL, COM GAMNTIA DE 01 ANO.

UND 01

Î'
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MAXIMA DE POTENCIA: SOOO RPM - VtrLULIUAL,-tr]
_"õÀp-ÉirinóDo: 0,65 úú -.veue DE rcNrÇÃo: NGK CMRTH - voLUME Do

TANQUE DE COMBIlqrlvÉl: z.z r- - cortrsur"ló DE COMBUSTÍvEu: +3t G/KWH

cAeACIDADE - vAzAo oó Án nb nuoJAMENTo: 2s va/MIN - vfz-fo Do AR No

TUBO:22 va/MIN - VÉr-oüoÁoE DO AR (BOCAL ACHATADO): 91..11/s -

vELocIDADE Do AR (BoêAlãnóur-en)' 1q6-y1: soNS E RUÍDos-- NIVEL DE

porÊNcrA soNoRA annniíiioõ'irúÃj' író o9çn1 - nÍvel o.e pRessÃo soNog
NA oRELHA Do oPEüôóR:-ôô oÊtel vIBüÇÃo - \]v-t^t^::'"-T+Eâ:

CILINDRO: 6^5'9.CM3'

;õiênõrAi ã,g rw, ver-oáóÀíe MÁ*IMA oÊ po-rerucm: 2.e KW - vELocIDADE
'M;fi üffi t 7óià N bI A ; ã õõ ó nú - v E Lo c I DÂ D-E-D E. Sl91t lq Ntt;? 

9,0.9.*lX

NA UKELnA rJ(r urEluvv^, rr vv\.\t ---.-.íUõCn 
i_fOneO _ GUIóÃOÊôurvnr-enre (AHV , EQ). MoroR coM TEcll(

;R-ãôNô'üitõ, iiôrqizÃüôR - rEcNologrR_!ow vrB' supoRrE cosrAL coM

i 1[Yy^6/lI:
õÊ'Àêún1rnl 4so/s2o, ÉiiÉósÃo NaÁxrün rôo/rzo BAR, Possul FILTR. DE

ÃêüÀ;ÉibÍór-qÉcurôtrô-çóy.ryç.yt'll^1,'Tl^PLE^s"slq,§-o^Y?lllltlllo
fl?,Vfi o"à' ü Hâãü "'^'.tX ;" ãi ilü,i;ô Àôãü ci o à*o y qyry e rurR çÃo,

võiinóeú tz7 v. 'ceniirrõnCEo INMETR9. T,IANUAL DE INSTRUÇ6ES EM

põniüéües. ãceêsóÃró§,-õr'escovn RoTATIVA coM 16 otÂuetRo cot"t

RETANO FLEXIVEL

õóN oensroADE DE zã'«ctr'rg (-26) FNcglqP $rygf,D.l FJIS:,.9,?T

Éúônmrruió oe rIaRAd srr-Éor'rnôn E /ou FLocos DE ESPUMA' ENVoLVIDA

coM MANTA slt-tcoNeon óE úo cRruà, BMÇo: ESPUMA DE PoLIURETANo

FLE*TVEL COM DENSrDnoiis rCllai (o-rg), ÉÉS rnenCO: PRODUZIDOS EM

MDF PINTADO, esrnurÚüi-rrlnóerRA DE 
-REFLORESTAMENTo 

(EUCALIPTO)

sãà, ônepeÉ DE OSB E/óU COMPENSADO. STSTEMA FLEXIVEL: PERCINTA

ÉLnsirõÀ ôÊ- so ruÍ,l oi' üncuna coM 2s Fros DUPLOS DE BORRACHA

#êód;R;ô õõrÁ oí oz rucenes: ALrUM s2 cM, LARGURA 14? cM'

,R.F,NDIDADE 92 cM, sõFE or 03 LUGARES, ALTUM: 92 cM' LARGUM: 199

CM, PESO: 86 KG.

NOBREAK JZUUVA StrI\UIUAL DIVULI L' IVI'I^V^J
ÊúiúoÀ BrVoLr nuroúÁrlco t!sv/220v, sRÍoe stvol-t SE_LEçI9N.AVEL

iisvTizov, 2 BATERIAS óÊúons INTERNAS-D.E 12vl18 Ah, ExPANSAo DE

ÃúÍóúorarÂ coM coNEcroR-DE ENGATE RAPIDo ---EI1-IolIL.P:JI?I

?99v4 P-F

AUTONOMIA COM CUNELIUK-utr trl\\rArE Á^rruv - L^r'
§ÉúóiõÁi pu ú, co n u ru-r cÁÇEó- lgç 9,-qry1ç^u s B D E s É Rr E, co t'r uN I cAÇAo

íruiÊliêerure us'e oe sÉRte, óorquruIcAÇÃo RS232 (oPcIoNA-q, qJglL?ls DE

õÀiõ-Áãp:iiruoiMÁNen rára6-10 A, + iounoRs oe sRÍon 2P=r (NoRMA NBR

i4iá6 - 20 A, ESTABILIZADoR e ruIino DE LINHA INTEGRADOS, CHAVE LIGA-

ôÉÉüeaiÊNÍ,oruzRol É úer,aoarzn_oA, LEDS NO TNDTCADORES VISUAIS (REDE

É-ánrÊnrnl, FUSÍVEL óe pnOreÇÃo EXTERN9 ^(coM UNIDADE RESERVA),

Fuiçnõ'-âÍÉcnÚiÊ'Éóoi sea uónoo run RusÊructR DE REDE ELETRIçA,

cÁnÉeCnoOn DE BATERIAS INTELIGENTE, ALARME S6NORO, TECNOLSGIA SMD,

ürôiõÉnócessADoR CrSC/F|-ASH, TNVERSOR STCRONTZ-ADO COM A REDE,

ACTONAMENTo oo rnvenõõii eM SÚereNsÃO, SOeneTEl'lSÃO OU SoBRECARGA,

ü'D:rÇÃô ó;iãNSÃôõE ENTMDA EM rRUE-RMS, corye-çio-o1^rENsÃo DE

la-iciÃ Lll inuÉ-nl,rs, ueorçÃo DA ç9RRENTE DE BATERIA E 
_6_SRR_ENTE 

DE

CARGA EM TRUE-RMS, rneQuÉrucrn DE AMOSTMGEM PARA MEDIÇAO TRUE-RMS

7eàúi iem reoe 60 Hz), CIRC-U-IJ! 
^D^ESMAGf'IETIZADOR, 

PAINEL EM ABS'

nUrOr'loun UÉOn Oe á,SO FTORAS COM REFERENCIA AO USO DE 1PC ON

BOARD+MONITOR LCD 15,6", DESLIGAMENTO AUTOMATICO AO FINAL DO TEMPO

DE AUTONOMIA, COM GARATIA DE 01 ANO'

M ENTMDA .USB,

SOBRECARGA, CURTO CIRCUITO E SOBRE TEMPERATUM,
DESCARGA TOTAL DAS BATERIASE FUSIVEIS E !6RISTORES DEÍERIASE FUSIVEIS E

porENcrA NoMINAL: 1 20õüÀ, rarô-á .ollqiÊlilt' o,s, FAIXA DE tEc-ur4ç19
EM MODO REDE: 89V erÉ zoó v, FArXA Oe OeenaçÃo EM MODO REDE: 80 V ATE

ã66v, ReNotMENTo: MAIoR QUE 95olo coM REDE E MAIoR QUE 85o/o coM
iúúenson, MENOR +/_2 COM CARGA LTNEAR, TEMPO DE ACIONAMENTo Do

truveRSOR:0,8 ms, TEMPO DE CARGA DA BATERIA INTERNA nrt AO]1 qq }|ORAS,
FORMA DE ONDA INVERSOM: SENOIDAL PURA, FREQUENCIA DE SAIDA DO

INVERSOR (+/-1olo):80 Hz, REGUI-AÇAO EM MODO REDE (ATENDE NBR 14373):

-6o/o/+6o/o, irówenloor - BATTERY SAVE (AUTo-DESLIGAMENTo), 6 ToMADAS

PROTEGIDAS NA FALTA DE ENERGI, FILTRO DE LINHA CONTRA DISTURBIOS NA

REDE ELETRICA, MICRO PROCESSADO PRECISAO DIGITAL NO CONTROLE DE

ENERGIA, PROTEÇAO EFICIENTE CONTRA SOBTENSÃO,SOBRE TENSÃO,

soBREcÁRGA, CUSTO CIRCUITO E SOBRE TEMPEMTURA, ESTABILIZADOM
INTERNA CORREÇÃO PRECISA MESMO EM REDES SOBRECARREGADAS COM 11

eSrÁCtOS DE RÉGULAçÃO, PORTA USB, COMPATIBILIDADE, FLEXIBILIDADE E

pMTISIDADE NA coMUNIcRçÃo, FlLtRo DE LINHA coNTM DISTURBI9S NA

REDE ELETRICA, PROTEÇAO CONTM SUB E SOBRE TENSAO, PROTEÇAO CONTM

\-/
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4.2 Aforma de fornecimento do objeto deste Termo de Referência deverá ser a de Entrega

Total.

5.1 A convocação para o fomecimento dos objetos serão feitos através da emissão e

encamiúamento da Nota de Empeúo, ou outro documento equivalente, à AdjudicXiria.

5.2 Aconvocação serârcalizada via correio eletrônico (informado pela adjudicataria em sua

proposta), com aviso de recebimento, acompaúado do anexo do contrato, se for o caso, para

impressão, assinatura e devolução via postal. Através do mesmo endereço eletrônico, A Câmara

Municipal de Presidente Médici-RO, enviará as comunicações necessárias durante a execução

do contrato.

5.3 O prazo para assinatura e postagem será de até 3 (três) dias úteis, a contar da data de

confirmação do recebimento do correio eletrônico. A recusa injustificada da adjudicataria em

assinar o contrato, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, após a dp\iLVLYLlLidl(l U UçSUtXrrPlllltçllLU L\rL4l \l<t uulrÉ4Y4\J clDDlllllluo, aPvD q 
\\t\** ,. ,, ., 

., 

_
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CÂNANNN MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI

11 E DE SAÍDA DO PAPEL

50 FoLHAS, rpCuor-oc-rÀ-oe rúpússÂo lessn ELETRoFoToCnÁnCO,
íBiõõóa"ós^úÁxúÃ Éu pREro 2lppM, nrsoluÇÃo t',tÁxltrla erÉ zaoo x
600DPI,DUPLEXMANUAL,CAPACIDADEDABANDEJADEPAPELI5O
;üffô, íüü;àÃô ôór.1er,,tpo oe upnrssÃo DA PRTME1Ra pÁcnqe

MENos bp to se-ctxoos, tvtsNtÓrue pnpRÀo IMB; ll0, 220v ou BIYo]I
INCLUSO: OI (UM) CABO DE ALIMENTAÇÀO, GUIA DE CONFIGUMçAO

úptOe r prnr'iUai oO USuÁntO, UNIDADE DE CILINDRO PARA (10.000
oÁcrma<\ .n-aôM rNcrÂr lcÃo. cantucHo DE ToNER PRETO.

uNDyõ!d É

L2 i PIXELS) coM A

ül-RSÃó NÁlõ-ntcerurE Do sKYPE PAne wINDows; vIDEocHAMID-At1D DE

iãop rÃrÉrjao x 720 prxELS) COM. CLTENTES PARA OS QUAIS HA SUPoRTE;

êúvÀCEo ór vÍoeo ruul nô (nrÉ 1s2o x 1o8o pIxELS) coM uM SISTEMA

neCOuÉNOAOO; COr"1pnfinÇÃCi Or VÍOEO H.264t MICROFONES. DUAIS.5HÉ 
üõíêõü'neóú çao b r nu Í oo AUro MATICA; co áneçÃo euro uÁr_tce o e

Éouca LUZ; USB Z.O'Oe ALTA VELoCIDADE CERTTFICADO (PRONTOPARA USB

S,oj; iLrpr'uNTVERSAL pRONTO pRne rrupÉs QUE SE AIUSTA A M9NIT9RES DE

LAPTOP, LCD OU CRT,
conrriloo cÂuam wEB COM CABO DE ro uÍnrmo 10,00 METROS +
;;;;a;;;';rtúii cÂunRÂ wEB- paRA cADA cÂuena.

UND 04
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Garrafão térrnrco inox duplo de 6,0 L + 6,0 L em aço inox,
que garanta conservação da temperatura, seja quente ou fria

Capalidade de 6,0 L em cada recipiente, ou seja, 12 litros no

total, conserva a temperatura de líquidos quentes e frios,
tempo de conservação da temperatura do botijão cheio - 3 a
4 horas, com pezinhos, 4 torneiras (sendo duas extras para

reposição), contendo copo pingador, alças, Dimensões: 34 x
qO x 2t (A x L x P) Ideal para Café, Chá, Chocolates, Leite e

Sucos.

UND 01

'{



5.4 Aadjudicatári a, deverâentregar na sede da Câmara Municipal de Presidente Médici-RO, o

instrumento equivalente ou contrato assinado, no prazo acima estabelecido.

5.5 Apenas em função da total impossibilidade da utilização de correio eletrônico far-se-á a

remessa do contrato por via postal, para assinatura da adjudicataria.

5.6 As comunicações oficiais referentes à presente contratação poderão ser realizadas através

de correio eletrônico corporativo, reputando-se válidas as enviadas em correio eletrônico

incluído na proposta ou documentos apresentados pela empresa.

5.7 Aciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo destinatário, sendo

considerada valida, na ausência de confirmaçáo,acomunicaçáo nadatado término do prazo de

17 (doi9 dias úteis, contados a partir da data do seu envio.

5.8 A recusa da empresa em formalizar o contrato no prazo informado, durante a vigência da

proposta, caracteriza-se como descumprimento total da obrigação assumida sujeitando-a à

aplicação de penalidades na forma prevista neste termo, no instrumento convocatório e na

legislação cogente.

620 prazo para entrega será de até 15 (quinze dias) dias consecutivos, contados a partir do

'lTlrimeiro dia útil após a assinatura do contrato ou do recebimento da Nota de Empeúo ou outro

documento equivalente.

6.3 As quantidades solicitadas deverão ser entregues de forma integral, conforme quantidade e

especificações pactuadas, observando as disposições do Edital, da Ata de Registro de Preços,

da Proposta da Detentora, da Nota de Empeúo ou outro documento equivalente, devendo

também ser acondicionado adequadamente a fim de permitir completa segurança durante o

transporte.

7.1 Em conformidade com o artigo 73, inciso I da Lei n'.8.666193, o objeto dapresente lic

será recebido:

Rua Padre Adolfo, no 2590 - Centro, Presidente Médici-RO- CEP: 76.916.000
e-mail : camaramedici@gmail.com
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horário das 07h30min às 13h00min.
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I. provisoriamente - para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com a

especificação, mediante aposição de carimbo de recebimento pela Comissão de Recebimento

da Câmara Municipal de Presidente Médici-RO, no verso da fatura/nota fiscal ou Termo de

Recebimento Provisório, e;

II. Definitivamente - será efetuado com a aposição de carimbo no corpo da nota e, quando for

o caso, mediante Termo de Recebimento, após a verificação da conformidade/adequação e

consequente aceitação pela comissão de recebimento, no prazo de 1 (um) dia caso o valor da

contratação seja igual ou inferior a R$ 8.000,00 (oito mil reais), e acima deste valor, em 02

(dois) dias consecutivos, ambos contados a partir da apresentação da fatura/nota fiscal.

T.2Emconformidade com o art.76 daLei de Licitações e Contratos Administrativos, se no

recebimento do objeto for constatada sua execução de forma incompleta ou em desacordo com

as condições avençadas, será interrompido o prazo de recebimento def,rnitivo, até que seja

sanada a situação, nos termos do art' 69 da LLCA.

7.3 O objeto será rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser reparado, corrigido ou

substituído no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da notificação da contratada,

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. Nesse caso, será intenompido o prazo

de recebimento definitivo, até que seja sanada a situação.

7.4 Caso os bens sejam REJEITADOS, o termo de recebimento provisório perderá todos os

efeitos jurídicos, inclusive o de purgação de eventual mora contratual.

7.5 Se o particular realizar a substituição, adequação e/ou reparos necessários dentro do prazo

estipulado, será recebido provisoriamente pelos agentes acima mencionados e, após constatar-

se a conformidade em face dos termos pactuados, em definitivo, no prazo de 2 (dois) dias

consecutivos caso o valor da contratação seja igual ou inferior a R$ 8.000,00 (oito mil reais), e

acima deste valor, em 05 (cinco) dias consecutivos, ambos contados a partir da apresentação

da fatura/nota fiscal.

7.6 Caso se verifique que não se mostra possível a adequação do objeto ou que, mesmo depois

de concedido prazo para reparações, não foi alcançado o resultado esperado, será cabível a

rescisão unilateral do Contrato, com base no que dispõe o au.t. 77 clc art.78, inc' II, da Lei n.

8.666lg3,bem como a aplicação de penalidades, conforme o disposto no art. 87 da referida Lei,

com abertura de processo administrativo em que se garantirá o contraditório e a

Av. Padre Adolfo, no 2590, Centro, Presidente Medici-RO.
Imail: camaramedici@gmail.com
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8li Á déspesa decorrente de eventual contratação correrá por conta dos recursos consignados a

CâmaraMunicipal de Presidente Médici-RO, pelaLei Orçamentariado município de Presidente

Médici-RO, conforme a seguinte Classifi cação Funcional Program atica: 44.90. 52.0000

L -/ ,YÉryffi§ffi?ã*P§iig{)i§rl§1ffi{lt:Ztlr#:§§&ffi«1ffitrWreã

- 9.1 O pagamento será efetuado em parcela única, através de ordem bancária e depósito em conta

corrente indicada pelo Contratado, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, devidamente

certificada, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas

disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as

legislações e instruções normativas vigentes, observada ainda a ordem cronológica de sua

exigibilidade.

9.2 Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordem bancaria;

9.3 A nota fiscal ou nota fiscal-fatura deverá ser entregue na sede do Contratante, aos cuidados

do fiscal do contrato;

9.4 Deve acompanhar a fatura toda a documentação necessátria à comprovação de que o

contratado mantém-se regular em todas as condições previstas para habilitação no certame.
\'/ 

9.6 Faculta-se à Administração, quando viável, a verificação da manutenção dos requisitos de

habilitação do contratado através de consulta ao SICAF e em sites oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões;

9.7 O pagamento somente será efetuado se houver o aceite/certificação da Comissão de

Recebimento da Câmara Municipal de Presidente Médici-RO, na fatura/nota fiscal e a

documentação da empresa estiver regular. Se a fatura/nota fiscal não for apresentada ou for

apresentada em desacordo ao contratado, com irregularidades ou ainda se a documentação da

empresa estiver irregular, o pÍazo paÍa o pagamento será interrompido até que a Contratada

providencie as medidas saneadoras necessárias a sua regularização formal, não implicando

qualquer ônus para a Câmara Municipal de Presidente Médici-RO.

Rua Padre Adolfo, no 2590 - Centro, Presidente Médici-RO- CEP: 76.916.000
e-mail : camaramedici@smai l.com
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9.8 Saneadas a irregularidades, o prazo será contado do início a partir da data

comunicação escrita da regularizaçáo das falhas e omissões pelo contratado.

9.9 O contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos casos

de:

I. Execução do objeto em desacordo com o que fora licitado.

\-/

\./

10.1 A fiscalização será exercida pela Câmara Municipal de Presidente Médici-RO, ao qual

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execugão do contrato através do e de

tudo dará ciência à Administração.

lO.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

fomecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeigões técnicas, vícios redibitórios, ou empÍego de material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei no 8.666, de 1993.

OBRIGAÇÕES OeS PARTES DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO Compete ao

CONTRATADO: l. Executar o objeto contratado na qualidade e forma exigidas no presente

termo, cumprindo os prazos e condições estabelecidas;

2. Proceder a entrega dos bens, devidamente embalados, de forma a não serem danificados

durante a operação de transporte e de carga e descarga, assinalando na embalagem a marca,

destino e, quando for o caso, número da Licença de Importação ou documento equivalente, com

as especificações detalhadas ou documento equivalente, para conferência;

3. Entregar os bens adquiridos sempre dentro dos prazos de validades legais;

4. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos bens, fornecendo os

esclarecimento s necessarios ao seu perfeito funcionamento ;

5. Atender prontamente as solicitações do contratante acerca do fomecimento contratado e

prestar os esclarecimentos que forem necessários;

6. Entregar os bens tecnologicamente atualizados, no caso de descontinuidade de fabricação

dos bens que foram cotados;

Av. Padre Adolfo, no 2590, Centro, Presidente Medici-RO.
Imail: camaramedici@gmail.com
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ll.1 As obrigações das partes:



titularidadedetodoequa1querdireitodepropried"u.,,o7. Garantir a

bens e peças,

assegurar ao

indenização;

assumindo a responsabilidade por eventuais ações e/ou reclamações, d. Sl,,dL

CONTRATANTE a plena utilizaçáo dos bens adquiridos ou a respectiva

8. Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados,

terceiros ou o CONTRATANTE, emrazdo de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou

culposa, de prepostos do CONTRATADO ou de quem em seu nome agir;

9. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na entrega e instalação dos bens, inclusive quanto

às redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem as

destruições ou danificações dos bens, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do

"Termo de Recebimento Definitivo dos Bens" e a integral liquidação de indenização acaso

devida a terceiros;

10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em Pd9,

o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções;

11. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento, inclusive fretes e

tributos e quaisquer outras que forem devidas;

12. Responsabilizar-se também pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços,

encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos bens, inclusive licença em

repartições públicas e registros, se necessário;

13. Providenciar a identificação individual de seus empregados que transitem nas dependências

do contratante, quando em atividade na execução do objeto contratado, através de uniforme

e/ou crachá;

14. Responder pelos danos causados diretamente à Administração do Tribunal ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização/acompanhamento pelo Tribunal ;

15. Comunicar à Administragão do Tribunal, por escrito, qualquer anormalidade de caráter

urgente, além de prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

16. Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação no certame;

17. Os casos excepcionais serão avaliados pelo CONTRATANTE, que decidirá

\-/

\-/

motivadamente. DAS OBRIGAÇÕE,S OO CONTRATANTE São também responsabilidades^e
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Obrigações do CONTRATANTE: 1. Promover o acompaúamento e a fiscali

contratual, por intermédio do fiscal designado, anotando em registro próprio as falhas

detectadas e comunicando as ocorrências de fatos que, a seu critério, exijam a adoção de

medidas por parte do CONTRATADO;

2. Prestar os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelo CONTRATADO;

3. Permitir livre acesso dos funcionarios do CONTRATADO aos documentos e locais

relacionados à execução do objeto, observadas as nofinas de segurança pertinentes;

4. Proporcionar todas as facilidades paÍa que o CONTRATADO possa cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições contratuais;

5. Realizar rigorosa conferência das características dos bens entregues, pela Comissão de

Recebimento designada, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada a

entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se referirem;

6. Rejeitar, no todo ou em paÍte, os bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas

pelo CONTRATADO;

7. Assegurar que as obrigações descritas neste instrumento somente sejam realizadas pelo

CONTRATADO, sendo vedada a interveniência de terceiros estranhos ao contrato, salvo se

autorizado prévia e expressamente;

8. Certificar-se do atendimento às exigências elaboradas para a presente contratação,

condicionantes da formalização do contrato;

g.Zelar pelo cumprimento das obrigações das partes, constantes nos documentos que precedem

e integram o contrato, mesmo as não transcritas no documento hábil para contratação;

10. Efetuar a publicação do termo contratual na forma da lei;

11. Efetuar o pagamento na forma convencionada neste termo e no Instrumento Convocatório

e ainda assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,

vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o

CONTRATANTE; 2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e

obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em

ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer do fornecimento ou do

desempenho dos serviços, ou mesmo em conexão com eles, ainda que acontecido em

dependênciado CONTRATANTE; 3. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais

e comerciais resultantes da execução deste contrato. 4. A inadimplência do CONTRATADO,

com referência aos encÍugos estabelecidos nesta cláusula, não transfere à Administração

J
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CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá

contrato, ruzáo pela qual o CONTRATADO renuncia expressamente

solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

I2.l 
^ 

contratada que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir os

preceitos legais (ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e

comprovados), aplicar-se-ão as seguintes penalidades, conforme a natuÍeza e gravidade da

falta cometida e sem prejuízo de outras sanções pertinentes à espécie (prescritas pelas Leis

Federais n" 8.666193,10.520102 e demais noÍÍnas cogentes).

Advertência;

Multa moratória, nos seguintes percentuais:

a) No atraso injustificado da enhega do objeto contratado, ou por ocorrência de

descumprimento contratual,0,33Yo (trinta e três centésimos por cento) por dia

sobre o valor total do empeúo, limitado a l0%o (dez por cento);

b) Nas hipóteses em que o atraso injustificado no adimplemento das obrigações

seja medido em horas, aplicar-se-á mora de 0,33Yo (trinta e três centésimos

por cento) por hora sobre o valor total do empeúo, limitado a l0%o (dez por

cento);

c) No caso de atraso injustificado para substituição do objeto, 0,5Yo (cinco

décimos por cento) ao dia sobre o valor do empenho, incidência limitada a l0
(dez) dias;

d) Na hipótese de atraso injustificado para substituição do objeto, superior a l0
(dez) dias, 8% (oito por cento) sobre o valor do empenho.

e) Em caso de reincidência no atraso de que tratam as alíneas '(a)),'(b') e"c))
quando da ocorrência do 3o (terceiro) atraso, poderá ser aplicada sanção mais

grave prevista no inciso III deste item, concomitantes e sem prejuízo de outras

cominações;

f) Caso a multa a ser aplicada ultrapasse os limites fixados nas alíneas "a" e'.b",
poderá ser aplicada sanção mais grave prevista no inciso III deste item,

concomitantes e sem prejuízo de outras cominações.

m. Multa contratual, por inadimplemento absoluto das obrigações, nos seguintes

percentuais:

a) Pelo descumprimento total, 20% sobre o valor contratado;

b) Pelo descumprimento parcial, até 70oÁ sobre o valor do contrato, levando em

consideração para fixação do valor flrnal, a relevância da parcela inadimplida ^

- aplicável apenas em hipóteses excepcionais, devidamente fundamentadas.
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c) Caracteriza-se como inadimplemento absoluto: Yv

i. A entrega parcial de materiais os quais, se fracionados, acarretam a
alteração de sua substância, têm o seu valor consideravelmente
diminuído ou incorre em prejuízo a quem se destina.

ii. O atraso injustificado na entregatotal do objeto contratado.

iii. O atraso injustificado na troca da quantidade total contratada de material
danificado, inservível ou divergente do que fora contratado.

iv. O atraso ou a recusa injustificada da adjudicatátt'raem assinar o contrato,
Nota de Empeúo ou equivalente.

IV. Suspensão Temporiíria de Participação em Licitação e Impedimento de
Contratar com a Administração, prevista no artigo 87, III da Lei no 8.666/93, por
prazo não superior a 2 (dois) anos.

V. Declaração de Inidoneidade Para Licitar e Contratar com a Administração
Pública, prevista no artigo 87, IV, da Lei n' 8.666193, na forma e hipóteses
previstas pela Resolução no lsll2}l3lTCE-RO.

12.2 A aplicação de quaisquer das penalidades ora previstas não impede a rescisão contratual.

12.3 A aplicação das penalidades será precedida da concessão de oportunidade para exercício

da ampla defesa e do contraditório, por parte do contratado, na forma da lei.

12.4 Reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade será concedida sempre que o

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da

sanção aplicada.

12.5 Os prazos para adimplemento das obrigações consignadas no presente Instrumento

Convocatório admitem prorrogação nos casos e condições especificados no § l" do art.57 da

Lei no 8.666193, devendo a solicitação dilatória, sempre por escrito, ser fundamentada e

instruída com os documentos necessários à comprovação das alegações, recebida

contemporaneamente ao fato que ensejá-la, sendo considerados injustificados os atrasos não

precedidos da competente prorrogação.

12.6 As multas, aplicadas após regular processo administrativo, serão descontadas dos

pagamentos eventualmente devidos ao Contratado.

12.7 Será admitida a retenção cautelar de valor devido a título de multa por atrasos

injustificados na execução contratual,aÍé o exaurimento do processo administrativo. As multas

devidas serão descontadas do valor das faturas para pagamento, ou quando não existir crédito

da empresa contratada perante o contratante, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, !,
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12.8 os procedimentos a serem adotados no âmbito da câmara
Médici-Ro,paraa apuração de falta contratual no fornecimento de I

o disposto em Lei Federal.

12'9 As empresas punidas com Impedimento de Licitar e Contratar com o Estado de Rondônia,
Suspensão Temporária de Participar em Licitação ou que sejam declaradas Inidôneas para
Licitar e Contratar com a Administração Pública, serão incluídas no CAGEFIMp.

l3'1. Por tratar-se de cortrataçáõ que não envolvê*riliã''fffi6., torna-se
desproporcional o cumprimento de requisitos muito elaborados. portanto, na presente

contratação as exigências limitam-se à comprovação de regularidade jurídica, fiscal e de
atendimento às normas ambientais cogentes.

1l de setembro de 2019.

ELABORADO: R
Diretora Administrativa

Presidente
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o critério de julgamento na presente contratação e ô àe móíor preço.
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